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LEI Nº 1064/2002 

 

“Dispõe sobre alteração da Lei 1045 com redação alterada pela Lei 1047/2002 e 

dá outras providências” 

 

 

O   Povo   do   Município   de   Lajinha,  Estado  de  

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - O art. 1º da Lei 1045/2002, alterada  pela Lei 1047, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a designar temporariamente 

para provimento de cargos na área administrativa do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, pelo prazo de 06(seis) meses, 

prorrogável por mais seis meses, para preenchimento das vagas abaixo:  

 

1) Professora de 1ª a 4ª - 30 vagas 

2) Merendeira Escolar – 10 vagas 

3) Professor de 5ª a 8ª - 11 vagas 

4) Médico Clínico Geral – 02 vagas 

5) Agente Social – 06 vagas 

6) GARI – 18 vagas 

7) Assistente Social – 01 vaga 

 

 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (19-06-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-06-

2002, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 
 

Lúcia Maria Miguel Morais 

 At. Legislativo 
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